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________________________________________________________________________________________________
   EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: “CONVITE Nº. 001/2018”.
TIPO DA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO POR LOTE”.
1. PREÂMBULO
A Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM, Pessoa Juridica de direito privado, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação torna público para conhecimento dos interessados que às 14:00 horas do dia 05/02/2019, na sala de Licitações da AMM, situada a Avenida Historiador Rubens de Mendonça nº 3.920, CEP: 78.000-070 realizará a abertura da Carta Convite em epígrafe, cujo tipo é o MENOR PREÇO GLOBAL, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e Lei Estadual 10.534/17 e Resolução interna Nº 007-2017, bem como, nas condições estabelecidas neste Edital, para a execução do seguinte objetivo: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO SE SUPRIMENTOS, PEÇAS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA ASSOCIAÇÃO MATOGROSSEENSE DOS MUNICIPIOS – AMM, PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO, conforme descrito no anexo I”
1.1. Esta licitação será regida pela, Lei Complementar nº 123/2006 e LC 147/2014, e ainda, subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei Estadual 10.534/17 e Resolução interna Nº 007-2017, demais normas legais aplicáveis e pelas condições constantes neste Edital.
1.2	Os envelopes contendo os documentos de HABILITAÇÃO serão abertos nesse mesmo dia, local e hora, ressalvadas as hipóteses de adiamentos em decorrência de impugnações a este Edital.
1.3	A sessão para abertura dos envelopes contendo PROPOSTA COMERCIAL poderá ser realizada no mesmo dia e local, se não houver recursos ou manifestações, se assim não ocorrer, será realizada em dia e horário oportunamente comunicados pessoalmente aos licitantes.
1.4	Os convites serão distribuídos para 03 (três) empresas do ramo, sendo que demais empresas interessadas poderão retirar gratuitamente cópia do Edital na sede da Associação Mato-grossense dos Municípios, no endereço acima citado, no horário de expediente (08h às 12h e das 13h30m as 17h30m), em dias úteis.
[bookmark: _GoBack]1.5	Este Edital ficará afixado no mural e no Portal transparência da Associação. A proposta poderá ser elaborada pelo participante, ou poderá o mesmo preencher o formulário fornecido pela AMM. (Anexo I)
2- DO OBJETO
2.2	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO SE SUPRIMENTOS, PEÇAS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA ASSOCIAÇÃO MATOGROSSEENSE DOS MUNICIPIOS – AMM, PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO, conforme descrito no anexo I.
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão participar da presente licitação empresa que possuam atividades pertinentes ao objeto deste Edital.
3.2 - Os interessados poderão fazer-se representar por pessoa credenciada, mediante apresentação de procuração pública ou particular (com firma reconhecida) com o fim específico de representá-la na presente licitação à Comissão Permanente de Licitação e cópia da Carteira de Identidade do representante, para que o mesmo possa tomar quaisquer deliberações em nome da empresa representada que porventura se fizerem necessárias.
3.3 - Nenhum credenciado poderá participar da presente licitação representando mais um licitante.
3.4 - É vedada a sub-rogação, cessão, transferência de parte ou de sua totalidade do Contrato, salvo com autorização expressa da contratante, podendo subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, porém, mediante o expresso consentimento da AMM, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.
3.5 - Em não havendo prazo expresso em sentido contrário, todo e qualquer certidão negativa de débito, expedida por órgão público, deverá ter sido emitida em data não superior a 90 (noventa) dias da sua apresentação.
3.6 - A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar gozar dos benefícios da Lei Complementar 123/06 deverá apresentar “Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte”, conforme o caso, visando ao exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, e apresentada preferencialmente FORA dos Envelopes nº 1 (Habilitação) e  nº 2 (Proposta).
3.7 - Estima-se o valor desta licitação em R$ 177.000,40 (CENTO E SETENTA E SETE MIL E QUARENTA CENTAVOS) os valores indicados correspondem à média dos preços praticados no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação.
4 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTA COMERCIAL
4.1 - Os licitantes deverão apresentar a documentação de HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL até às 14 horas do dia 05/02/2019, no local citado no preâmbulo deste Edital, à Comissão Permanente de Licitação – CPL, em 02 (dois) envelopes, fechados e invioláveis, em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da empresa licitante, deverão conter:
4.1.1 – ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO.
À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL.
ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS – MT
CONVITE Nº 001/2019.
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE.
CNPJ DA EMPRESA.
4.1.2 – ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA COMERCIAL.
À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL.
ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS – MT
CONVITE Nº 001/2019.
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE.
CNPJ DA EMPRESA
4.2 - Os envelopes deverão ser entregues para a Comissão Permanete de Licitação na sede da AMM, no endereço citado no preâmbulo, até a data e hora estipuladas neste Edital.
4.3 - Serão de no máximo 01 (um) pessoa credenciada por licitante, com poderes para representá-la técnica, jurídica e administrativamente em todo o processo licitatório, mediante prova escrita de credenciamento ou procuração e documento de identidade.
4.4 - No caso de sócio da empresa, proprietário, dirigente ou assemelhado, poderá ser a apresentação de cópia autenticada do Estatuto Social ou Contrato Social em vigor, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
4.5 - Não será permitido que uma pessoa represente mais de uma licitante.
4.6 - A entrega dos envelopes contendo documentos de habilitação e proposta comercial implica na total sujeição da licitante aos termos deste Edital e seus anexos, não cabendo desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Presidente da Associação Mato-grossense dos Municípios.
4.7 - Serão aceitas certidões emitidas via Internet, as quais serão devidamente conferidas pela Comissão Permanente de Licitação.
5. DOCUMENTAÇÃO:
5.1. No envelope de Documentação deverão conter os seguintes documentos:
a) Cópia do RG e CPF dos sócios;
b) Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas perante o Ministério da Fazenda;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;
c) Contrato Social e suas alterações ou Declaração de Firma Individual;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
5.2. Para os documentos solicitados que não tenham prazo de validade especificado no próprio corpo, a Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM estabelece que os mesmos deverão ter a data da expedição em prazo menor ou igual há 90 dias, com relação à data de abertura do envelope dos Documentos da Habilitação.
5.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123 art. 43).
5.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da declaração de vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (LC nº 147/2014).
5.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 4.4 implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL:
6.1. Proposta Comercial deverá ser apresentada em 01 via, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante, constando os valores unitários e valor global proposto, bem como a validade da proposta por, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos contados a partir da data da abertura do envelope dos Documentos de Habilitação.
6.2. Indicação do nome ou razão social da licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico se houver, para contato.
6.3. A licitante vencedora deverá fazer os investimentos necessários em serviços, pessoal, equipamentos e demais investimentos de modo a atender a demanda decorrente de ações e atividades previstas neste Edital. Ressalte-se, que tais investimentos não serão reembolsados pela Associação Mato-grossense dos Municípios – AMM.
6.4. No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas necessárias à perfeita execução dos serviços, tais como impostos, taxas, transporte ao local da prestação do serviço, alimentação e todos os demais custos necessários ao cumprimento das obrigações objeto dessa licitação, constituindo, assim a única remuneração pelos serviços contratados.
6.5. Correrão por conta da licitante todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, seguros e quaisquer outras despesas relativas aos serviços a serem contratados.
6.6. Em caso de divergência de valor expresso em algarismo e o por extenso, será considerado este último.
6.7. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
6.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.
6.9. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Presidente da AMM.
6.10. Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas cujo valor exceda aquele estabelecido no item 3.7 deste Edital.
6.11. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: (LC nº 123 art. 44 caput).
6.11.1. Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada; (LC nº 123 art. 44 parágrafo 1º).
6.11.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela mais bem classificada no certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; (LC nº 123 art. 45, inc I).
6.11.3. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 01 (um) dia útil após a notificação formal da classificação provisória.
6.12. Se houver equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.11.1. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar melhor oferta; (LC nº 123 art. 45 inc. III).
6.13. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer seu direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se enquadrarem no limite disposto no item 5.11.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. (LC nº 123 art. 45, inc II).
6.13.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
6.14. Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de preço inferior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. (LC nº 123 art. 45 parágrafo 1º).
7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
7.1. O prazo de inicio será apartir da assinatura do contrato.
7.2. A licitante vencedora deverá realizar os ajustes em caso de apresentar defeito em até 03 (três) dias após a verificação e comunicação pela AMM.
7.3. O recebimento do objeto desta licitação dar-se-á, por meio de funcionário designado para este fim, da seguinte forma:
a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade da especificação;
b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da fidelidade da especificação, qualidade e a quantidade, conseqüentemente a aceitação.
8. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
8.1. No dia, hora e local previstos no preâmbulo deste Edital, reunir-se-á a Comissão Permanente de Licitação, a qual, por seu Presidente, indicará o Secretário da reunião, que terá a incumbência de lavrar a Ata de abertura e julgamento;
8.2. Após uma tolerância improrrogável de 10 (dez) minutos, o Presidente da Comissão de Licitação declarará instalada a sessão de recepção dos envelopes de Habilitação e Proposta Comercial, desta licitação, fazendo registrar em ata os nomes das licitantes presentes. A partir do momento de instalação da sessão, é vedado admitir participação de quaisquer outras licitantes;
8.3. Na mesma ordem, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação convocará seus membros e todos os representantes das licitantes presentes a assinarem o fecho de todos os envelopes;
8.4. Aberto o envelope de “HABILITAÇÃO”, todos os documentos nele contidos serão assinados ou rubricados pelos representantes das licitantes presentes e pelos membros da Comissão Permanente de Licitação;
8.5. Estando todos os licitantes presentes à sessão, e havendo habilitação ou inabilitação de licitante, o Presidente da CPL, após assim declará-las, perguntará aos presentes a respeito da renúncia expressa do direito de recorrer da habilitação ou inabilitação, o que, se aceito pelos representantes das licitantes, será circunstancialmente lançado em ata, a qual, obrigatoriamente, deverá conter a assinatura de todos os presentes;
8.6. Na hipótese de que qualquer um dos representantes das licitantes não venha a aceitar a solicitação da renúncia expressa do direito de recorrer da habilitação ou inabilitação, terá o direito de recurso;
8.7. A Comissão Permanente de Licitação somente procederá à abertura do envelope de proposta comercial das licitantes habilitadas:
I -	na mesma sessão havendo a renúncia expressa das licitantes de promoverem recursos relativos à habilitação ou inabilitação;
II -	havendo recurso, após o julgamento dos mesmos, em data a ser marcada pela Comissão Permanente de Licitação;
8.8. O envelope de proposta comercial das licitantes confirmadas como inabilitadas serão devolvidos intactos, conferidos seus respectivos lacres, após julgamento e denegação de recursos, se houver; É expressamente vedada, sob qualquer pretexto, a abertura do envelope de proposta comercial das licitantes inabilitadas, no recinto da sessão de licitação;
9. DA ABERTURA E EXAME DAS PROPOSTAS COMERCIAIS.
9.1. No dia, hora e local designados na ata de abertura de julgamento da habilitação, ou em outra marcada e comunicada às licitantes, reunir-se-á a Comissão Permanente de Licitação;
9.2. Não se admitirá proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, nem se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada das propostas dos demais licitantes;
9.3. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar nomeação de Comissão Especial ou de Assessoria Técnica para auxiliá-la na tomada de decisão.
9.4. Observando o disposto neste item, a Comissão Permanente de Licitação, classificará a proposta vencedora, pelo critério de julgamento de Menor Preço Global desde que atendidas às exigências do Edital, e comunicará formalmente a sua decisão à licitante vencedora do certame, e encaminhará posteriormente para a autoridade competente para a sua homologação e adjudicação de seu objeto ao legítimo vencedor do certame.
10. DA ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO:
10.1. Após o julgamento definitivo dos recursos pertinentes ao julgamento da Proposta Comercial, se houver, devidamente registrado na ata correspondente, o julgamento e a respectiva classificação final das propostas, serão submetidos à homologação e adjudicação do Presidente da AMM;
10.2. Homologada e adjudicada a licitação, o seu objeto será contratado com a licitante vencedora;
10.3. Como condição para celebração do Contrato e/ou retirada da “Nota de Empenho”, a licitante vencedora deverá apresentar as certidões de Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), cuja validade não se encontre vencida.
10.4. Se a licitante vencedora recusar-se a retirar a “Nota de Empenho” ou quando não estiver em situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
11.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolizar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, nos termos do artigo 41 § 1° da Lei 8.666/93 e sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do artigo 113.
11.2. Eventual impugnação do presente Edital será dirigida ao Presidente da Comissão de Licitação – signatário do Edital – e protocolada na Sede da AMM no endereço citado no preâmbulo deste Edital.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
12.1. Dos atos da Comissão Permanente de Licitação cabem recursos nos casos de:
a) Resultado da habilitação e inabilitação;
b) Resultado da licitação e classificação das licitantes;
c) Anulação ou revogação da Licitação.
12.2. A intimação dos atos referidos no item 12.1 será feita mediante publicação no Jornal Oficial dos Municípios salvo nos casos das alíneas (a) e (b) as Licitantes, comunicadas do ato em que foi adotada a decisão aceitarem e renunciarem a recursos.
12.3. Interposto recurso, será comunicado às demais Licitantes, que poderão impugná-lo.
12.4. Os recursos administrativos, na presente licitação serão regulados pelo artigo 109 da Lei n°  8.666/93 e alterações.
13. DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
13.1. . Considerando  que  o  objeto  a  ser  contratado  consiste  em  serviço  de  natureza  continuada,  o contrato  terá  prazo  de  vigência  de  12 (doze)  meses,  podendo  se  estender  por  mais  de  um  exercício financeiro, prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93..
13.2. A Execução dos serviços será fiscalizada pela AMM.
14. DA FORMA DE PAGAMENTO:
14.1. O pagamento será efetuado até o 10 (Dez) dias após a emissão da nota fiscal, conforme a realização do serviço devidamente Conferido e atestados pelo fiscal de contrato.
14.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o mesmo só acontecerá após sua respectiva regularização. 
14.4. O pagamento efetuado à licitante não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia.
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
15.1 - Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes penalidades:
I -	Advertência por escrito;
II -	Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida do contrato;
III -	suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a AMM, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV -	declaração de inidoneidade para licitar junto à AMM, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

16.1. Os recursos orçamentários para atender as despesas da Licitação estão previstos na seguinte Dotação Orçamentária:
ÓRGÃO	 01		 ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
UNIDADE 	03		COORD ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
ATIVIDADE	2.003		MAN DAS ATIV FINS DA COORD ADM E FINAN
ELEMENTO	3.3.90.30	MATERIAL DE CONSUMO
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
17.1. A licitante que vier a fornecer o objeto desta licitação ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões que, a critério da AMM se façam necessários no fornecimento objeto desta licitação nos limites estabelecidos na lei 8.666/93 e legislação posterior.
17.2. A AMM poderá revogar esta licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
17.3. A AMM poderá adjudicar o total ou parte da proposta, ou somente o item que lhe convier; anular, ou revogar, todo ou em parte a presente licitação; modificar as quantidades dos produtos/mercadoria ou serviços, objetos da Licitação, bem como aditivar o contrato conforme dispõe a Lei nº 8.666/93.
17.4. A Comissão Permanente de Licitação poderá, em qualquer fase desta licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a convocação para continuidade dos mesmos trabalhos.
17.5. A veracidade das informações prestadas e dos documentos apresentados de cada licitante é de sua responsabilidade, sujeitando-se às sanções previstas na legislação civil e penal.
17.6. A empresa interessada poderá obter cópias deste EDITAL e seus Anexos, bem como, informações e esclarecimentos relativos a esta Licitação na sede da Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM, situada na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 3.920, CPA, de segunda à sexta-feira no horário de 08h às 12h, e 13h30m às 17h30m, informações pelo telefone (65) 2123-1252.
17.7. O foro competente para dirimir quaisquer conflitos surgidos na relação contratual a ser firmada com base no objeto desta licitação é o da Comarca de Cuiabá - MT, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Cuiabá, - MT, 21 de Janeiro de 2018.

Neurilan Fraga
Presidente da AMM

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS
1. OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO SE SUPRIMENTOS, PEÇA E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA ASSOCIAÇÃO MATOGROSSEENSE DOS MUNICIPIOS – AMM, PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO, conforme descrito no anexo I.

1.1. JUSTIFICATIVA
A aquisição de suprimentos, peças e periféricos de informática se faz necessária visto que esses materiais são essenciais para o funcionamento da entidade, pensando no princípio da razoabilidade e eficiência para atender as necessidades. Sendo assim, para que se possa dar continuidade de forma satisfatória na execução dos serviços desenvolvidos por esta associação se faz necessário que seja realizada a aquisição do objeto acima citado.

1.2. ITENS
	ITEM
	SUPRIMENTOS
	QTDE
	 UNIT 
	TOTAL

	1
	CARTUCHO MOD 662 PRETO HP ORIGINAL
	20
	         87,88 
	          1.757,67 

	2
	CARTUCHO MOD 662 COLORIDO HP ORIGINAL
	20
	         89,85 
	          1.797,00 

	3
	CARTUCHO MOD 932 PRETO HP ORIGINAL
	6
	       190,05 
	          1.140,30 

	4
	CARTUCHO MOD 933XL AZUL HP ORIGINAL
	4
	       193,72 
	             774,87 

	5
	CARTUCHO MOD 933XL AMARELO HP ORIGINAL
	4
	       193,72 
	             774,87 

	6
	CARTUCHO MOD 933XL ROSA HP ORIGINAL
	4
	       193,72 
	             774,87 

	7
	CARTUCHO PFI 102 BK PRETO CANON
	10
	       421,98 
	          4.219,83 

	8
	CARTUCHO PFI 102 AZUL CANON
	20
	       421,98 
	          8.439,67 

	9
	CARTUCHO PFI 102 ROSA CANON
	20
	       421,98 
	          8.439,67 

	10
	CARTUCHO PFI 102 AMARELO  CANON
	20
	       421,98 
	          8.439,67 

	11
	CARTUCHO PFI 102 MBK MATE CANON
	40
	       421,98 
	        16.879,33 

	12
	CABEÇA IMPRESSÃO IPF 03 CANON PLOTTER
	3
	    3.115,67 
	          9.347,00 

	13
	CARTUCHO MANUTENÇÃO MC-07 CANON PLOTTER
	3
	       698,72 
	          2.096,15 

	14
	TONER REF 06R1237 XEROX
	5
	       903,85 
	          4.519,25 

	15
	TONER 310 HP126 PRETO COMPATIVEL
	15
	       147,82 
	          2.217,25 

	16
	TONER 311 HP126 AZUL COMPATIVEL
	8
	       158,55 
	          1.268,40 

	17
	TONER 312 HP126 AMARELO COMPATIVEL
	8
	       158,55 
	          1.268,40 

	18
	TONER 313 HP126 ROSA COMPATIVEL
	8
	       158,55 
	          1.268,40 

	19
	TONER 310 HP126 PRETO ORIGINAL
	3
	       455,58 
	          1.366,75 

	20
	TONER 311 HP126 AZUL ORIGINAL
	3
	       477,25 
	          1.431,75 

	21
	TONER 312 HP126 AMARELO ORIGINAL
	3
	       477,25 
	          1.431,75 

	22
	TONER 313 HP126 ROSA ORIGINAL
	3
	       477,25 
	          1.431,75 

	23
	TONER 221 BROTHER PRETO COMPATIVEL
	20
	       149,55 
	          2.991,00 

	24
	TONER 221 BROTHER AZUL COMPATIVEL
	10
	       159,45 
	          1.594,50 

	25
	TONER 221 BROTHER AMARELO COMPATIVEL
	10
	       159,45 
	          1.594,50 

	26
	TONER 221 BROTHER ROSA COMPATIVEL
	10
	       159,45 
	          1.594,50 

	27
	TONER 221 BROTHER PRETO ORIGINAL
	4
	       335,22 
	          1.340,87 

	28
	TONER 221 BROTHER AZUL ORIGINAL
	4
	       345,22 
	          1.380,87 

	29
	TONER 221 BROTHER AMARELO ORIGINAL
	4
	       345,22 
	          1.380,87 

	30
	TONER 221 BROTHER ROSA ORIGINAL
	4
	       345,22 
	          1.380,87 

	31
	CILINDRO BROTHER ORIGINAL COM 4 DR221
	3
	    1.501,58 
	          4.504,75 

	32
	TONER LASER MONO 35-36-285 COMPATÍVEL
	40
	       112,88 
	          4.515,33 

	33
	TONER LASER MONO 12A COMPATÍVEL
	15
	       115,88 
	          1.738,25 

	34
	TONER LASER MONO 53A COMPATÍVEL
	15
	       119,95 
	          1.799,25 

	35
	TONER LASER MONO 283 COMPATÍVEL
	30
	       117,68 
	          3.530,50 

	36
	MEMORIA DDR3 1600MHZ 4GB 
	2
	       279,05 
	             558,10 

	37
	MEMORIA DDR3 1600MHZ 8GB
	4
	       456,55 
	          1.826,20 

	38
	MEMORIA DDR4 2133MHZ 4GB
	2
	       359,05 
	             718,10 

	39
	MEMORIA DDR4 2133MHZ 8GB
	4
	       557,88 
	          2.231,53 

	40
	MEMORIA DDR4 2400MHZ 4GB
	2
	       378,05 
	             756,10 

	41
	MEMORIA DDR4 2400MHZ 8GB
	2
	       577,05 
	          1.154,10 

	42
	HARD DISK HD 2T SATA3 7200RPM
	4
	       495,22 
	          1.980,87 

	43
	HARD DISK HD 4T SATA3 7200RPM
	4
	    1.235,18 
	          4.940,73 

	44
	HARD DISK USB EXTERNA 1T
	2
	       498,15 
	             996,30 

	45
	PROCESSADOR CORE I3 SOQUETE 1150 4170 3,7GHZ
	1
	       809,85 
	             809,85 

	46
	PROCESSADOR CORE I7 SOQUETE 1150 4790 3,6GHZ
	2
	    2.699,55 
	          5.399,10 

	47
	PROCESSADOR CORE I3 SOQUTE 1151 7100 3,9GHZ
	2
	       912,68 
	          1.825,37 

	48
	PROCESSADOR CORE I7 SOQUETE 1151 8700 3,2GHZ
	2
	    2.988,95 
	          5.977,90 

	49
	PLACA MAE 1150 VIDEO REDE SOM SUP MEM RAM DDR3
	2
	       598,35 
	          1.196,70 

	50
	PLACA MAE 1151 VIDEO REDE SOM SUP MEM RAM DDR4 
	2
	       706,62 
	          1.413,23 

	51
	PLACA DE VIDEO PCI 4GB DDR5 256BITS
	5
	    2.351,98 
	        11.759,92 

	52
	FONTE ATX 200W REAL
	10
	       103,48 
	          1.034,83 

	53
	FONTE ATX 500W REAL
	5
	       354,52 
	          1.772,58 

	54
	FONTE ATX 650W REAL
	5
	       517,42 
	          2.587,08 

	55
	CABO REDE 305MT CAT 6
	5
	       693,73 
	          3.468,67 

	56
	CONECTOR RJ45 CAT6 
	300
	           1,61 
	             484,00 

	57
	CAPA CONECTOR RJ45 CAT6
	300
	           1,55 
	             465,00 

	58
	PENDRIVE 16GB
	50
	         69,15 
	          3.457,50 

	59
	PENDRIVE 32GB
	25
	       142,57 
	          3.564,17 

	60
	FILTRO LINHA 10A 4 TOMADAS 1.3MT
	30
	         53,78 
	          1.613,50 

	61
	EXTENSÃO 5MTS COM 3 TOMADAS
	30
	         51,75 
	          1.552,50 

	62
	MOUSE ÓPTICO USB PRETO
	50
	         25,92 
	          1.295,83 

	63
	TECLADO USB ABNT2 PRETO
	50
	         34,60 
	          1.730,00 

	
	 
	
	
	      177.000,40 



R$ 177.000,40 (CENTO E SETENTA E SETE MIL E QUARENTA CENTAVOS)
Cuiabá, 21 de Janeiro de 2019.




Neurilan Fraga 
Presidente da AMM





ANEXO II – MODELO PROPOSTA COMERCIAL
  Carta Convite 001/2019
TIPO: Menor Preço Global

INTERESSADA: Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM 
EMPRESA LICITANTE:____________________________________________________________
CNPJ: _____________________________
TELEFONE: ______________ FAX: ____________ E-MAIL: _________________ ENDEREÇO:____________________________________________________________
BANCO: _________ AGÊNCIA: ___________ CONTA CORRENTE: ____________ 

	ITEM
	SUPRIMENTOS
	QTDE
	 UNIT 
	TOTAL

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	




Valor total da proposta R$ _________ (_____________________________)
Validade da proposta:____________ (      ) dias.
Prazo de execução:_______________


Nome do Representante Legal da empresa: ___________________________________ CPF: ___________________
RG: ____________________
Celular: _________________
Local e data

Assinatura do representante legal
Carimbo com CNPJ da empresa

Obs: As empresas participantes devem apresentar planilha de composição de custos.


ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS E 
A Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM, doravante denominada de contratante, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.234.260/0001-21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, CPA em Cuiabá-MT, neste ato representado por seu Presidente Sr. Neurilan Fraga, portador do CPF nº ...................... e RG nº ........................ SSP/MT, residente e domiciliado na ................................................., CEP: ..........., ................ - MT, e de outro lado a empresa __________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________, portadora da inscrição estadual de nº ______________ situada na Av. _______ Bairro __________ Cuiabá-MT, por seu representante legal, Sr. ___________________, domiciliado à Av __________tem entre si, justo e acordado por força deste instrumento, o presente CONTRATO, sujeitando-se às normas preconizados na Lei nº 8.666/93 e demais alterações, e no que consta do Processo Licitatório modalidade Carta Convite nº 0001/2019, mediante as condições inseridas nas seguintes cláusulas:
Cláusula Primeira – Do objeto
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO SE SUPRIMENTOS, PEÇA E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA ASSOCIAÇÃO MATOGROSSEENSE DOS MUNICIPIOS – AMM, PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO, conforme descrito no anexo I.
1.1.1 Das Especificações :

	ITEM
	SUPRIMENTOS
	QTDE
	 UNIT 
	TOTAL

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


1.2. O valor total do presente contrato é de R$ xxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ).
1.3. A critério da CONTRATANTE, o objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades acima ajustadas, mantidas as condições comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento.
Cláusula Segunda – Das condições de entrega
2.1. O prazo de execução será apartir da emissão da ordem de serviço.
2.2. O recebimento dos serviços licitados será fiscalizado pela AMM, e a Contratada deverá refazer os serviços que apresentarem divergências em até 1 (Um) dias após a verificação dos erros e comunicação pela AMM.
Cláusula Terceira – Do recebimento do Objeto
3.1. O recebimento do objeto desta licitação dar-se-á, por meio de funcionário designado para este fim, da seguinte forma:
a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade da especificação;
b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da fidelidade da especificação, qualidade e a quantidade, conseqüentemente a aceitação.
Cláusula Quarta – Do prazo de vigência
4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo se aditado e/ou prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
4.2. O Contratado deverá manter as condições iniciais de habilitação durante toda a vigência do Contrato, sob pena de rescisão deste, ou seja, manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições em habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Cláusula Quinta – Da forma de pagamento
5.1. O pagamento será efetuado até o 10 (Dez) dias após a emissão da nota fiscal, conforme a entraga do objeto devidamente Conferido e atestados pelo fiscal de contrato.
5.2. O pagamento efetuado à licitante não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia.
5.3. Os valores contratados serão irreajustáveis.
Cláusula Sexta – Da dotação orçamentária
6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO	 01		 ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
UNIDADE 	03		COORD ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
ATIVIDADE	2.003		MAN DAS ATIV FINS DA COORD ADM E FINAN
ELEMENTO	3.3.90.30	MATERIAL DE CONSUMO
Cláusula Sétima – Das responsabilidades das partes
7.1. Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, bem como as normas previstas na Lei n° 8.666/93, respondendo as mesmas pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Cabe a Contratante/AMM, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados e do comportamento da Contratada, sem prejuízo da obrigação desta;
7.3. A existência e a atuação da fiscalização da Contratante/AMM em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne aos serviços contratados, e às suas consequências e implicações próximas ou remotas;
7.4 A Contratada assume os riscos decorrentes do fornecimento de material, necessário à boa e perfeita execução dos serviços contratados. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros em função do presente Contrato;
7.5. Os danos e prejuízos serão ressarcidos a Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa a Contratada, sob pena de multa;
7.6. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.7. A Contratada não poderá transferir total ou parcialmente qualquer parte do contrato, sem prévia autorização da Contratante, e não se eximindo, com isso de suas responsabilidades e obrigações derivadas deste;
7.8. A Contratada deve manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que venha a ter acesso, durante a execução deste contrato.
7.9. A Contratante deverá comunicar imediatamente a Contratada qualquer tipo de defeito verificado na prestação dos serviços ora licitados, solicitando a correção devida.
Cláusula Oitava – Das penalidades
8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a AMM poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
I -	Advertência por escrito;
II -	Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida do contrato;
III -	suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a AMM, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV -	declaração de inidoneidade para licitar junto à AMM, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.
Cláusula Nona – Da Rescisão Contratual
9.1. A rescisão contratual poderá ser:
I - Determinada por ato unilateral e escrito da AMM, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8666/93;
II - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada do Presidente da AMM, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.
III - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração.
IV - Constituem motivos para rescisão do Contrato os previstos no art. 78 da Lei nº 8666/93.
V - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8666/93, sem que haja culpa do Contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
VI - A rescisão contratual de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as consequências prevista no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8666/93.
9.2. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, mediante aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, denunciar o Contrato para efeito de rescisão, ou sustar o fornecimento dos produtos e a execução dos serviços sem que por isso seja obrigado a suportar ônus de indenização, multa ou pagamento extra de qualquer natureza, com o que concordará a Contratada por meio de termo de rescisão assinado pelas partes.
Cláusula Décima – Do Foro
10.1. Fica eleito o foro da comarca de Cuiabá - MT, com renúncia expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas do presente contrato.
Tendo estes termos contratados, assinam o perante as testemunhas abaixo.

Cuiabá-MT, ........ de .............. de 2018.

CONTRATANTE:  ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
                                Presidente 
CONTRATADA:

TESTEMUNHAS: 
_____________________________                      ________________________________
RG                                                                            RG
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